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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - 

NBC - AJUSTE A VALOR PRESENTE - DISPOSIÇÕES 

 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TG 12 (R1), DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Aprova a NBC TG 12 (R1) - Ajuste a Valor Presente. 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei n.º 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC), elaborada com base no Pronunciamento Técnico CPC 12 (R1), emitido pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC): 
 NBC TG 12 (R1) - AJUSTE A VALOR PRESENTE 
 Objetivo 
 1. O objetivo desta Norma é esclarecer os requisitos básicos a serem observados quando da apuração 
do ajuste a valor presente de elementos do ativo e do passivo quando da elaboração de demonstrações 
contábeis, dirimindo algumas questões controversas advindas de tal procedimento, do tipo: 
 (a) se a adoção do ajuste a valor presente é aplicável tão-somente a fluxos de caixa contratados ou se 
porventura seria aplicada também a fluxos de caixa estimados ou esperados; 
 (b) em que situações é requerida a adoção do ajuste a valor presente de ativos e passivos, se no 
momento de registro inicial de ativos e passivos, se na mudança da base de avaliação de ativos e passivos, ou 
se em ambos os momentos; 
 (c) se passivos não contratuais, como aqueles decorrentes de obrigações não formalizadas ou legais, 
são alcançados pelo ajuste a valor presente; 
 (d) qual a taxa apropriada de desconto para um ativo ou um passivo e quais os cuidados necessários 
para se evitarem distorções de cômputo e viés; 
 (e) qual o método de alocação de descontos (juros) recomendado; 
 (f) se o ajuste a valor presente deve ser efetivado líquido de efeitos fiscais. 
 2. A utilização de informações com base no valor presente concorre para o incremento do valor 
preditivo da Contabilidade; permite a correção de julgamentos acerca de eventos passados já registrados; e 
traz melhoria na forma pela qual eventos presentes são reconhecidos. Se ditas informações são registradas de 
modo oportuno, à luz do que prescreve a NBC TG Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro, (referido 
nessa norma como "Estrutura Conceitual"), em seus itens 2.6 a 2.8, obtêm-sedemonstrações contábeis com 
maior grau de relevância - característica qualitativa fundamental. 
 3. Deve-se também observar a outra característica qualitativa fundamental citada na Estrutura 

Conceitual, a representação fidedigna, levando em consideração a neutralidade dessa representação (ou seja, 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade, NBC TG 
12 (R1)/2023, esclarece os requisitos básicos a serem observados quando da apuração do ajuste a valor 
presente de elementos do ativo e do passivo quando da elaboração de demonstrações contábeis, 
dirimindo algumas questões controversas advindas de tal procedimento, do tipo: 
 - se a adoção do ajuste a valor presente é aplicável tão-somente a fluxos de caixa contratados ou 
se porventura seria aplicada também a fluxos de caixa estimados ou esperados; 
 - em que situações é requerida a adoção do ajuste a valor presente de ativos e passivos, se no 
momento de registro inicial de ativos e passivos, se na mudança da base de avaliação de ativos e passivos, 
ou se em ambos os momentos; 
 - se passivos não contratuais, como aqueles decorrentes de obrigações não formalizadas ou legais, 
são alcançados pelo ajuste a valor presente; 
 - qual a taxa apropriada de desconto para um ativo ou um passivo e quais os cuidados 
necessários para se evitarem distorções de cômputo e viés; 
 - qual o método de alocação de descontos (juros) recomendado; 
 - se o ajuste a valor presente deve ser efetivado líquido de efeitos fiscais. 
 Substitui a NBC TG 12 - Ajuste a Valor Presente aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade 
em 23 de janeiro de 2009. 
 Entra em vigor no dia 1º de novembro de 2023 e revoga, nessa mesma data, a Resolução no 
1.151/09. 
 
Consultora: Amanda Meira Soares Silva. 
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livre de viés). Neutralidade apoiada pelo exercício da prudência quando da realização de julgamentos sob 

condições de incerteza, como os associados a premissas e inputs utilizados em modelos de precificação e nos 

quais cálculos de ajuste a valor presente se baseiam. 

 Alcance 

 4. Outras normas específicas disciplinam aspectos relacionados ao cálculo do ajuste a valor presente e 

seus fluxos de caixa que devem ser aplicados no reconhecimento e mensuração de ativos ou passivos em 

particular. Na aplicação dos conceitos associados ao ajuste a valor presente, os preceitos estabelecidos por 

estas normas específicas devem prevalecer sobre os demais aspectos citados nesta Norma. 

 Por sua vez, os aspectos disciplinados nesta Norma devem ser aplicados quando o tratamento contábil 

dispensado ao ativo ou passivo sujeito a análise não esteja especificamente prescrito em outra norma. 

 5. Esta Norma trata essencialmente de questões de mensuração, não alcançando questões de 

reconhecimento. É importante esclarecer que a dimensão contábil do "reconhecimento" envolve a decisão de 

"quando registrar", ao passo que a dimensão contábil da "mensuração" envolve a decisão de "por quanto 

registrar". A Estrutura Conceitual define reconhecimento em seu item 5.1. 

 6. Nesse sentido, a presente Norma deve ser considerada quando da mensuração de ativos e passivos 

a valor presente, incluindo quando da mensuração subsequente destes itens (como, por exemplo, na 

modificação de passivos financeiros tratada na NBC TG 48 e/ou passivos de arrendamento tratados na NBC 

TG 06),incluindo os termos e circunstâncias (contratuais ou não) aos quais os passivos esteja massociados. 

Nestas situações, ao se aplicar o ajuste a valor presente, este deve refletir uma nova medição de ativos e 

passivos, considerando-se os preceitos estabelecidos pelas normas específicas aplicáveis às transações e 

eventos que se reportam. 

 7. É necessário observar que a aplicação do conceito de ajuste a valor presente nem sempre equipara 

o ativo ou o passivo a seu valor justo. A NBC TG 46disciplina os aspectos a serem considerados na 

mensuração do valor justo de ativos e passivos, incluindo a abordagem de receita como uma técnica de 

avaliação na qual pode se aplicar o conceito de valor presente. Quando a mensuração do valor presente for 

realizada como uma metodologia para mensuração de valor justo, a NBC TG 46 deve ser aplicada em sua 

completude. No entanto, nas situações em que a mensuração do valor presente não seja aplicada como uma 

medida de valor justo de ativos e passivos no contexto da NBC TG 46 ou que a mensuração não seja de outra 

forma disciplinada por outra norma específica vigente, esta Norma deve ser aplicada. 

 Mensuração 

 Diretrizes gerais 

 8. A questão mais relevante para a aplicação do conceito de valor presente,nos moldes de Norma 

baseado em princípios como este, não é a enumeração minuciosa de quais ativos ou passivos são abarcados 

pela norma, mas o estabelecimento de diretrizes gerais e de metas a serem alcançadas. Nesse sentido, como 

diretriz geral a ser observada, ativos, passivos e situações que apresentarem uma ou mais das características 

abaixo devem estar sujeitos aos procedimentos de mensuração tratados nesta Norma: 

 (a) transação que dá origem a um ativo, a um passivo, a uma receita ou a uma despesa (conforme 

definidos na Estrutura Conceitual) ou outra mutação do patrimônio líquido cuja contrapartida é um ativo ou 

um passivo com liquidação financeira (recebimento ou pagamento) em data diferente da data do 

reconhecimento desses elementos; 

 (b) reconhecimento periódico de mudanças de valor, utilidade ou substância de ativos ou passivos 

similares emprega método de alocação de descontos; 

 (c) conjunto particular de fluxos de caixa estimados claramente associado a um ativo ou a um passivo. 

 9. Em termos de meta a ser alcançada, ao se aplicar o conceito de valor presente, deve-se associar tal 

procedimento à mensuração de ativos e passivos levando-se em consideração (i) uma estimativa dos fluxos de 

caixa futuros para o ativo ou passivo que está sendo mensurado; (ii) expectativas sobre possíveis variações no 

valore época dos fluxos de caixa que representem a incerteza inerente aos fluxos de caixa; 

 (iii) o valor do dinheiro no tempo, representado pela taxa sobre ativos monetários livres de risco com 

datas de vencimento ou prazos que coincidem com o período coberto pelos fluxos de caixa e que não 

apresentam incerteza em relação à época ou risco de inadimplência (default) para o titular (ou seja, taxa de 

juros livre de risco); e (iv) o preço para suportar a incerteza inerente aos fluxos de caixa (ou seja, prêmio de 

risco).Desse modo, as informações prestadas possibilitam a análise e a tomada de decisões econômicas que 

resultam na melhor avaliação e alocação de recursos escassos. Para tanto, diferenças econômicas entre ativos 

e passivos precisam ser refletidas adequadamente pela Contabilidade, a fim de que os agentes econômicos 

possam definir com menor margem de erro os prêmios requeridos em contrapartida aos riscos assumidos. 

 10. Ativos e passivos monetários com juros implícitos ou explícitos embutidos devem ser mensurados 

pelo seu valor presente quando do seu reconhecimento inicial,de acordo com outras normas específicas. Por 
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isso, quando aplicável, o custo de ativos não monetários deve ser ajustado em contrapartida; ou então a conta 

de receita, despesa ou outra conforme a situação. A esse respeito, uma vez ajustado o item não monetário, 

não deve mais ser submetido a ajustes subsequentes no que respeita à figura de juros embutidos. Ressalte-se 

que nem todo ativo ou passivo não-monetário está sujeito ao efeito do ajuste a valor presente; por exemplo, 

um item não monetário que, pela sua natureza, não está sujeito ao ajuste a valor presente é o adiantamento 

em dinheiro para recebimento ou pagamento por bens e serviços. 

 11. Ativos e passivos fiscais diferidos não são passíveis de ajuste a valor presente, conforme 

estabelecido na NBC TG 32 - Tributos sobre o Lucro, devendo esse direcionamento ser observado na 

aplicação desta Norma. 

 12. Com relação aos empréstimos e aos financiamentos subsidiados, cabem as considerações a 

seguir. Por questões das mais variadas naturezas, não há mercado consolidado de dívidas de longo prazo no 

Brasil, ficando a oferta de crédito ao mercado em geral com essa característica de longo prazo normalmente 

limitada a um único ente governamental. Assim, excepcionalmente, até que surja um efetivo mercado 

competitivo de crédito de longo prazo no Brasil, passivos dessa natureza (e ativos correspondentes no credor) 

não estão contemplados por esta Norma como sujeitos à aplicação do conceito de valor presente por taxas 

diversas daquelas a que tais empréstimos e financiamentos já estão sujeitos. Não estão abrangidas nessa 

exceção operações delongo prazo, mesmo que financiadas por entes governamentais, que tenham 

características de subvenção ou assistência governamental, tratadas na NBC TG 07 - Subvenção e Assistência 

Governamentais. 

 13. Outra questão relevante para fins de mensuração diz respeito à forma pela qual devem ser 

apropriados em resultado os juros advindos do ajuste a valor presente de ativos e passivos. A abordagem a 

ser utilizada é a do método de juros efetivos, pela alocação da receita ou despesa de juros no resultado ao 

longo do período pertinente, como disciplinado pela NBC TG 48, por apresentar informação de qualidade 

sem incorrer em custo relevante para sua obtenção. 

 14. O reconhecimento dos efeitos de operação comercial, decorrente de contrato com cliente, na qual 

exista componente de financiamento significativo, deve observar o disposto nos itens 60 a 65 da NBC TG 47, 

de modo que o valor consignado na documentação fiscal, que serve de suporte para a operação, seja 

adequadamente decomposto para efeito contábil, a fim de refletir o preço que o cliente teria pago à vista. 

Entretanto, em observância ao disposto no item 112A também da NBC TG 47, o valor consignado na 

documentação fiscal, em atendimento à legislação tributária brasileira, será registrado para fins controle em 

conta representativa de "Receita Bruta",sendo registrada em conta de dedução desta, a parcela correspondente 

ao componente de financiamento. A receita de juros correspondente deve ser reconhecida pela fluência do 

prazo do financiamento. 

 15. Na hipótese de aquisição de bens, havendo componente de financiamento na operação 

comercial, este deve ser expurgado do custo de aquisição correspondente,devendo a despesa de juros 

decorrente ser reconhecida pela fluência do prazo do financiamento. É importante relembrar que o ajuste de 

passivos, por vezes, implica ajuste no custo de aquisição de ativos. É o caso, por exemplo, de operações de 

aquisição e de venda a prazo de estoques e ativo imobilizado, posto que juros imputados nos preços devem 

ser expurgados na mensuração inicial desses ativos. 

 Risco e incerteza 

 16. Ao se utilizarem, para fins contábeis, informações com base no fluxo de caixa e no valor presente, 

incertezas inerentes são obrigatoriamente levadas em consideração para efeito de mensuração, conforme já 

salientado em itens anterior desta Norma. Mesmo montantes contratualmente estabelecidos contêm certo grau 

de incerteza na medida em que contenham riscos de default. 

 17. Participantes do mercado geralmente requerem compensação para aceitara incerteza 

inerentemente associada aos fluxos de caixa esperados de um ativo ou passivo, sendo essa compensação o 

"prêmio pelo risco", que deve ser igualmente considerado na mensuração. Caso contrário, há o concurso para 

a produção de informação contábil incompatível com o que seria uma representação fidedigna, como 

determinado pela Estrutura Conceitual, em seus itens 2.12 a 2.19. 

 18. As técnicas de valor presente diferem em como se ajustam para refleti no risco e no tipo de fluxos 

de caixa que utilizam, podendo ser aplicadas, por exemplo 

 (a) uma técnica de ajuste de taxa de desconto considerando uma taxa ajustada pelo risco e fluxos de 

caixa contratuais, prometidos ou mais prováveis; ou (b) uma técnica de valor presente esperado, considerando 

como ponto de partida um conjunto de fluxos de caixa que representam a média ponderada por 

probabilidade de todos os fluxos de caixa futuros possíveis (ou seja, fluxos de caixa esperados). A NBC TG 46, 

itens B18 a B22 e B25 e B26, contém informações sobre como aplicar estes métodos. 
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 19. Para evitar a contagem dupla ou omissão dos efeitos dos fatores de risco, a taxa de desconto 

aplicada deve refletir premissas que sejam consistentes com aquelas inerentes aos fluxos de caixa. Por 

exemplo, a taxa de desconto que reflete a incerteza nas expectativas em relação a inadimplências futuras é 

apropriada ao utilizar fluxos de caixa contratuais de empréstimo (técnica de ajuste de taxa de desconto). Não 

se deve aplicar essa mesma taxa ao se utilizar fluxos de caixa esperados ponderados por probabilidade 

(técnica de valor presente esperado), uma vez que os fluxos de caixa esperados já refletem premissas sobre a 

incerteza em relação a inadimplências futuras; em vez disso, deve ser utilizada uma taxa de desconto 

compatível com o risco inerente aos fluxos de caixa esperados. 

 20. Por outro lado, não são admissíveis ajustes arbitrários para prêmios por risco a serem refletidos na 

taxa de desconto ou outras metodologias que igualmente imputem de maneira arbitrária ajustes para riscos 

aos fluxos de caixa esperados, mesmo com a justificativa de quase impossibilidade de se angariarem 

informações de participantes de mercado, pois, assim procedendo, é trazido viés para a mensuração. 

 Nos casos em que as referidas incertezas na mensuração demandarem o uso de julgamento e 

estimativas contábeis, a entidade deve considerar a extensão e detalhamento apropriado das divulgações 

associadas de acordo com a relevância dos potenciais efeitos que esta estimativa possa trazer aos montantes 

reconhecidos nas demonstrações contábeis, considerando o que disciplina a NBC TG 26 – Apresentação das 

Demonstrações Contábeis. 

 21. Não obstante, em geral os participantes de mercado são qualificados como tendo aversão a riscos 

ou aversão a perdas e procuram compensações para assunção desses riscos. Em última análise, o objetivo de 

se incluir incerteza e risco na mensuração contábil é replicar, na extensão e na medida possível, o 

comportamento do mercado no que concerne a ativos e passivos com fluxos de caixa incertos. Por hipótese, 

um ativo que faz jus ao recebimento de $10.000 em um prazo de 5 anos e sujeito a riscos reduzidos devido à 

robustez do ambiente econômico e das garantias que servem de lastro para a transação (como, por exemplo, 

um título público de longo prazo emitido pelo Tesouro de país desenvolvido) e outro ativo de valor e prazo 

iguais,porém associado a contraparte sujeita a menor segurança econômica e maior exposição à volatilidade 

de fatores econômicos (ou seja, maior risco) teriam avaliações distintas por parte do mercado. Um participante 

racional estaria disposto a pagar, no máximo,$ 6.806 (10.000 x 1,08-5) pelo primeiro, caso a taxa de juros 

livre de risco fosse de 8% a.a., ao passo que, para o segundo, pagaria um preço bem inferior (ajustado por 

incertezas na realização do fluxo e pelo prêmio requerido para compensar tais incertezas). 

 Relevância e representação fidedigna 

 22. Conforme já abordado nos itens 2 e 3 desta Norma, a adoção pela Contabilidade de informações 

com base no valor presente de fluxo de caixa,inevitavelmente, provoca discussões em torno de suas 

características qualitativas fundamentais: relevância e representação fidedigna. Emitir juízo de valor acerca do 

balanceamento ideal de uma característica em função da outra, caso a caso, deve ser um exercício recorrente 

para aqueles que preparam demonstrações contábeis. Do mesmo modo, o julgamento da relevância do ajuste 

a valor presente de ativos e passivos de curto prazo deve ser exercido, levando em consideração os efeitos 

comparativos antes e depois da adoção desse procedimento sobre itens do ativo, do passivo, do patrimônio 

líquido e do resultado. 

 23. Objetivamente, sob determinadas circunstâncias, a mensuração de um ativo ou um passivo a valor 

presente pode ser obtida sem maiores dificuldades, caso se disponha de fluxos contratuais com razoável grau 

de certeza e de taxas de desconto observáveis no mercado. Por outro lado, certas mensurações podem estar 

sujeitas a níveis de incerteza tão significativos que pode ser questionável se a estimativa forneceria 

representação suficientemente fidedigna desse fenômeno. Em alguns desses casos, a informação mais útil 

pode ser a estimativa altamente incerta, acompanhada pela descrição da estimativa e da explicação das 

incertezas que a afetam, privilegiando-se a relevância nesse contexto. Em outros casos, pode-se avaliar que a 

informação não fornece representação suficientemente fidedigna do fenômeno que pretende retratar e a 

informação avaliada como de maior utilidade pode incluir uma estimativa de outro tipo que seja de menor 

relevância, mas sujeita a uma menor incerteza na mensuração. 

 Conforme seja o caso, a abordagem tradicional ou de fluxo de caixa esperado deve ser eleita como 

técnica para cômputo do ajuste a valor presente. 

 Restrições do custo sobre relatórios financeiros úteis 

 24. Na elaboração de demonstrações contábeis utilizando informações com base no fluxo de caixa e 

no valor presente é importante ter em mente o que orienta a Estrutura Conceitual, em seus itens 2.39 a 2.41, 

no que diz respeito ao custo associado a determinada informação como um fator de restrição sobre a natureza 

dessa informação a ser incluída nos relatórios financeiros, sendo importante que esses custos sejam justificados 

pelos benefícios de apresentar essas informações. 
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 25. Assim, a depender do conjunto de informações disponíveis e do custo de obtê-las, a entidade 

pode, ou não, traçar múltiplos cenários para estimar fluxos de caixa; pode, ou não, recorrer a modelos 

econométricos mais sofisticados para chegar a uma taxa de desconto para um dado período; pode, ou não, 

recorrer a modelos de precificação mais sofisticados para mensurar seus ativos e/ou passivos; pode, ou 

não,adotar um método ou outro de alocação de juros. Importante salientar que os custosa serem incorridos 

para obtenção da informação são mais objetivamente identificáveis ao passo que os benefícios não o são 

nesse mesmo nível. Mas uma informação prestada pode alcançar inúmeros usuários e gerar, por vezes, 

benefícios por mais de um exercício social, ao passo que o custo de produzi-la é incorrido em um único 

momento. 

 Ademais, podem ocorrer ganhos em termos de eficiência, à medida em que dita informação vai sendo 

prestada com maior frequência. 

 Diretrizes mais específicas 

 26. Os elementos integrantes do ativo e do passivo decorrentes de operações de longo prazo, ou de 

curto prazo quando houver efeito relevante, devem ser ajustados a valor presente com base em taxas de 

desconto que reflitam as melhores avaliações do mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e aos riscos 

específicos do ativo e do passivo em suas datas originais. 

 27. A quantificação do ajuste a valor presente deve ser realizada em base exponencial "pro rata die", a 

partir da origem de cada transação, sendo os seus efeitos apropriados nas contas a que se vinculam. 

 28. As reversões dos ajustes a valor presente dos ativos e passivos monetários qualificáveis devem ser 

apropriadas como receitas ou despesas financeiras, a não ser que norma específica discipline a classificação 

na demonstração do resultado do período para a transação subjacente ou a entidade possa fundamentar que 

as transações (por exemplo, financiamento feito a seus clientes) façam parte de suas atividades operacionais, 

quando, então, as reversões serão apropriadas como receita operacional. Esse é o caso, por exemplo, quando 

a entidade opera em dois segmentos distintos: (i) venda de produtos e serviços e (ii) financiamento das vendas 

a prazo, e desde que sejam relevantes esse ajuste e os efeitos de sua evidenciação. 

 29. Devem ser utilizados, no que for aplicável e não conflitante, os conceitos,as análises e as 

especificações sobre ajuste a valor presente, especialmente sobre elaboração de fluxos de caixa estimados e 

definição de taxas de desconto contidas em outras normas, na medida em que estes disciplinem tais práticas. 

 Passivos não contratuais 

 30. Passivos não contratuais, tais como obrigações não formalizadas disciplinadas pela NBC TG 25 - 

Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes,são aqueles que apresentam maior complexidade para 

fins de mensuração contábil pelo uso de informações com base no valor presente. Fluxos de caixa ou séries de 

fluxos de caixa estimados são inerentemente incertos, assim como são os períodos para os quais se tem a 

expectativa de entrega de produto/prestação de serviço. Logo, senso crítico, sensibilidade e experiência são 

requeridos na condução de cálculos probabilísticos. Pode ser que em determinadas situações a participação de 

equipe multidisciplinar de profissionais seja imperativo para execução da tarefa. 

 31. Referida complexidade associada às obrigações não formalizadas resultando fato de que estas 

decorrem das ações da entidade por via de padrão estabelecido de práticas passadas ou políticas publicadas 

e declarações específicas que tenham criado uma expectativa válida em outras partes sobre o cumprimento 

dessas responsabilidades.Garantias concedidas a clientes discricionariamente, assistência financeira frequente 

a comunidades nativas situadas em regiões nas quais sejam desenvolvidas atividades econômicas 

exploratórias, entre outros, são alguns exemplos. 

 32. O desconto a valor presente é requerido, quer se trate de passivos oriundos de obrigações legais 

ou não formalizadas, sendo que a taxa de desconto necessariamente deve considerar o risco de crédito da 

entidade. 

 33. Obrigações para desativação e retirada de serviço de ativos de longo prazo ou restauração de 

áreas onde os ativos operam são exemplos de passivos delongo prazo que podem ter natureza não contratual 

sobre a qual se aplica o ajuste a valor presente (tipicamente observados em companhias que atuam no 

segmento de extração de minérios metálicos, de petróleo e termonuclear, por exemplo). 

 Efeitos fiscais 

 34. Para fins de desconto a valor presente de ativos e passivos, a taxa a ser aplicada não deve ser 

líquida de efeitos fiscais e, sim, antes dos impostos. 

 35. No tocante às diferenças temporárias observadas entre a base contábil e fiscal de ativos e passivos 

ajustados a valor presente, essas diferenças temporárias devem receber o tratamento requerido pelas regras 

contábeis vigentes para reconhecimento e mensuração de ativos e passivos fiscais diferidos. 

 Classificação 
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 36. Na classificação dos itens que surgem em decorrência do ajuste a valor presente de ativos e 

passivos, quer seja em situações de reconhecimento inicial, quer seja nos casos de nova medição, dentro da 

filosofia do valor justo, deve ser observado o que prescreve a Estrutura Conceitual em seu item 2.12, ao tratar 

de representação fidedigna de relatórios financeiros. 

 Divulgação 

 37. Em se tratando de evidenciação em nota explicativa, devem ser prestadas informações mínimas 

que permitam que os usuários das demonstrações contábeis entendam as mensurações a valor presente 

levadas a efeito para ativos e passivos, compreendendo o seguinte rol não exaustivo: 

 (a) descrição pormenorizada do item objeto da mensuração a valor presente, natureza de seus fluxos 

de caixa (contratuais ou não) e, se aplicável, o seu valor de entrada cotado a mercado; 

 (b) premissas utilizadas pela administração, taxas de juros decompostas por prêmios incorporados e 

por fatores de risco (taxa livre de risco, risco de crédito, etc.),montantes dos fluxos de caixa estimados ou séries 

de montantes dos fluxos de caixa estimados, horizonte temporal estimado ou esperado, expectativas em 

termos de montante e temporalidade dos fluxos (probabilidades associadas); 

 (c) modelos utilizados para cálculo de riscos e as informações utilizadas nos modelos; 

 (d) breve descrição do método de alocação dos descontos e do procedimento adotado para acomodar 

mudanças de premissas da administração; 

 (e) propósito da mensuração a valor presente, se para reconhecimento inicial ou nova medição e 

motivação da administração para levar a efeito tal procedimento; 

 (f) outras informações consideradas relevantes. 

 Disposições Transitórias 

 38. Esta Norma substitui a NBC TG 12 - Ajuste a Valor Presente aprovada pelo Conselho Federal de 
Contabilidade em 23 de janeiro de 2009. 
 Vigência 
 39. Esta Norma entra em vigor no dia 1º de novembro de 2023 e revoga, nessa mesma data, a 
Resolução nº 1.151/09, publicada no DOU, Seção 1, de 27.01.2009. 
 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 01.11.2023) 

 
BOIR6982---WIN/INTER 
 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - 

NBC - REVISÃO - COMBINAÇÃO DE NEGÓCIOS - ATIVO IMOBILIZADO - CUSTOS DE 

EMPRÉSTIMOS - RESULTADO POR AÇÃO - ALTERAÇÕES 

 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, REVISÃO NBC Nº 18, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade, Revisão 
NBC nº 18/2023, altera as seguintes normas NBC TG 15 (R4), NBC TG 27 (R4), NBC TG20 (R2) e NBC 
TG 41 (R2) em seus dispositivos: 
 - item 53 na NBC TG 15 (R4) - Combinação de Negócios; 
 - item 23 na NBC TG 27 (R4) - Ativo Imobilizado; 
 - letra (a) do item 6 na NBC TG 20 (R2) - Custos de Empréstimos; e 
 - item 34 na NBC TG 41 (R2) - Resultado por Ação. 
 As alterações, inclusões e exclusões serão incorporadas nas respectivas normas, passando a 
vigorar em 1º de novembro de 2023. 
 
Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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Aprova a Revisão NBC 18, que altera as seguintes normas: NBC TG 15 (R4), NBC TG 27 (R4), NBC 

TG20 (R2) e NBC TG 41 (R2) 

 

 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 

com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei nº 

12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a Revisão NBC 18, equivalente a Revisão de 

Pronunciamentos Técnicos nº 22, aprovada pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis(CPC), que altera as 

Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC): 

 1. Altera o item 53 na NBC TG 15 (R4) - Combinação de Negócios, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 53. Os custos diretamente relacionados à aquisição são custos que o adquirente incorre para efetivar 

a combinação de negócios. Esses custos incluem honorários de profissionais e consultores, tais como 

advogados, contadores, peritos, avaliadores; custos administrativos gerais, inclusive custos decorrentes da 

manutenção de departamento de aquisições; e custos de registro e emissão de títulos de dívida e de títulos 

patrimoniais. O adquirente deve contabilizar os custos diretamente relacionados à aquisição como despesa no 

período em que forem incorridos e os serviços forem recebidos, com apenas uma exceção. Os custos 

decorrentes da emissão de títulos de dívida e de títulos patrimoniais devem ser reconhecidos de acordo coma 

NBC TG 48 - Instrumentos Financeiros e a NBC TG 39 - Instrumentos Financeiros: 

 Apresentação. 

 2. Altera o item 23 na NBC TG 27 (R4) - Ativo Imobilizado, que passa avigorar com a seguinte 

redação: 

 23. O custo de um item de ativo imobilizado é equivalente ao preço à vista na data do 

reconhecimento. Se o prazo de pagamento excede os prazos normais de crédito, a diferença entre o preço 

equivalente à vista e o total dos pagamentos deve ser reconhecida como despesa com juros durante o período 

(ver a NBC TG 12 – Ajuste a Valor Presente, principalmente seu item 10), a menos que seja passível de 

capitalização de acordo com a NBC TG 20 - Custos de Empréstimos. 

 3. Altera a letra (a) do item 6 na NBC TG 20 (R2) - Custos de Empréstimos,que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 6. Custos de empréstimos podem incluir: 

 (a) encargos financeiros calculados com base no método da taxa efetiva de juros, como descrito na 

NBC TG 48 - Instrumentos Financeiros; 

 4. Altera o item 34 na NBC TG 41 (R2) - Resultado por Ação, que passa avigorar com a seguinte 

redação: 

 34. Após as ações ordinárias potenciais terem sido convertidas em ações ordinárias, os itens 

identificados no item 33(a) a (c) não mais se aplicam. Em vez disso,as novas ações ordinárias têm a 

prerrogativa de participar no lucro ou prejuízo atribuível aos titulares de capital próprio ordinário da 

companhia. Desse modo, o lucro ou prejuízo atribuível aos titulares de capital próprio ordinário da 

companhia,calculados de acordo com o item 12, devem ser ajustados para os itens identificados no item 33(a) 

a (c) e quaisquer tributos relacionados. As despesas relacionadas às ações ordinárias potenciais incluem custos 

de transação e descontos contabilizados em conformidade com o método da taxa efetiva de juros (ver NBC TG 

48 – Instrumentos Financeiros). 

 Essas alterações, inclusões e exclusões serão incorporadas nas respectivas normas e entram em vigor 

em 1º de novembro de 2023. 

 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 

Presidente do Conselho 

Ata CFC nº 1.099 

 

(DOU, 30.10.2023) 

 
BOIR6977---WIN/INTER 
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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC -  NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - 

NBC - REVISÃO - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - ARRENDAMENTO - ALTERAÇÕES. 
 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE NBC, REVISÃO Nº 19, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aprova a Revisão NBC 19, que altera as seguintes normas: NBC TG 26 (R5) e NBC TG 06 (R3). 
 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei n.º 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a Revisão NBC 19, equivalente a Revisão de 
Pronunciamentos Técnicos nº 23,aprovada pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), que altera as 
Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC): 
 1. Altera a letra "d" do item 69 e os itens 60, 71, 73, 74 e 76, inclui os itens72A, 72B, 75A, 76ZA, 
76A, 76B, 139U e 139W e inclui subtítulo antes dos itens 70, 71 e72A na NBC TG 26 (R5) - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, que passam avigorar com as seguintes redações: 
 Distinção entre circulante e não circulante 
 60. A entidade deve apresentar ativos circulantes e não circulantes, e passivos circulantes e não 
circulantes, como grupos de contas separados no balanço patrimonial, de acordo com os itens 66 a 76B, 
exceto quando uma apresentação baseada na liquidez proporcionar informação confiável e mais relevante. 
Quando essa exceção for aplicável, todos os ativos e passivos devem ser apresentados por ordem de liquidez. 
 Passivo Circulante 
 69. O passivo deve ser classificado como circulante quando satisfizer qualquer dos seguintes critérios: 
 (a) espera-se que seja liquidado durante o ciclo operacional normal da entidade; 
 (b) está mantido essencialmente para a finalidade de ser negociado; 
 (c) deve ser liquidado no período de até doze meses após a data do balanço; ou 
 (d) a entidade não tem o direito na data do balanço, de diferir a liquidação do passivo por pelo menos 
doze meses após a referida data. 
 Todos os outros passivos devem ser classificados como não circulantes. 
 Ciclo operacional normal (item 69(a)) 
 70. Alguns passivos circulantes, tais como contas a pagar comerciais e algumas apropriações por 
competência relativas a gastos com empregados e outros custos operacionais são parte do capital circulante 
usado no ciclo operacional normal da entidade. 
 Tais itens operacionais são classificados como passivos circulantes mesmo que estejam para ser 
liquidados em mais de doze meses após a data do balanço patrimonial. O mesmo ciclo operacional normal 
aplica-se à classificação dos ativos e passivos da entidade. Quando o ciclo operacional normal da entidade 
não for claramente identificável, pressupõe-se que a sua duração seja de doze meses. 
 Mantido essencialmente para a finalidade de ser negociado (item 69(b)) ou liquidado no período de 
até doze meses (item 69(c)) 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade - NBC, 
Revisão nº 19/2023, aprovou a Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 23, aprovada pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), que altera as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), da seguinte 
forma: 
 1. Altera a letra "d" do item 69 e os itens 60, 71, 73, 74 e 76, inclui os itens 
72A, 72B, 75A, 76ZA, 76A, 76B, 139U e 139W e inclui subtítulo antes dos itens 70, 71 e 72A na NBC TG 
26 (R5) - Demonstrações Contábeis: no tocante a distinção entre circulante e não circulante, ativos e 
passivos; mantido com a finalidade de ser negociado/liquidado; direito de diferir a liquidação por pelo 
menos doze meses; passivos não circulantes com covenants; entre outras. 
 2. Inclui os itens 102A, C1D, C20E e seu subtítulo e altera o item C2 na NBC TG 06 (R3) - 
Arrendamento: No tocante as transações do ativo do vendedor-arrendatário; passivo de arrendamento em 
uma transação de venda e retroarrendamento (sale and leaseback); entre outras. 
 As alterações, inclusões e exclusões serão incorporadas nas respectivas normas e entram em vigor 
em 1° de janeiro de 2024, aplicando-se aos exercícios sociais iniciados em, ou após, esta data. 
 
Consultora: Patrícia Jacomini Mateus. 



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE NOVEMBRO/2023 - 1º DECÊNDIO - Nº 1993 

 

 
355 

 

 71. Outros passivos circulantes não são liquidados como parte do ciclo operacional normal, mas é 
devida a sua liquidação para o período de até doze meses após a data do balanço ou estão essencialmente 
mantidos com a finalidade de serem negociados. 
 Exemplos disso são alguns passivos financeiros que atendem à definição de mantidos para negociação 
da NBC TG 48, saldos bancários a descoberto e a parcela circulante de passivos financeiros não circulantes, 
dividendos a pagar, imposto de renda e outras dívidas a pagar não comerciais. Os passivos financeiros, que 
proporcionem financiamento em longo prazo(ou seja, não façam parte do capital circulante usado no ciclo 
operacional normal da entidade) e cuja liquidação não é devida para o período de até doze meses após a 
data do balanço, são passivos não circulantes, sujeitos aos itens de 72A a 75. 
 Direito de diferir a liquidação por pelo menos doze meses (item 69(d)) 
 72A. O direito da entidade de diferir a liquidação de um passivo por pelo menos doze meses após a 
data do balanço deve ter substância e, conforme descrito nos itens 72B a 75, deve existir na data do balanço. 
 72B. O direito de uma entidade de diferir a liquidação de um passivo decorrente de um empréstimo 
por, pelo menos, 12 meses após a data do balanço pode estar sujeito ao cumprimento pela entidade das 
condições especificadas nesse contrato de empréstimo (doravante denominadas 'covenants'). Para fins de 
aplicação do parágrafo69(d), esses covenants: 
 (a) afetam a existência desse direito na data do balanço - conforme descrito nos itens 74 e 75 - se 
uma entidade for obrigada a cumprir os covenants na data do balanço ou antes dessa data. Esses covenants 
afetam a existência do direito na data do balanço, mesmo que o seu cumprimento seja avaliado somente após 
a data do balanço(por exemplo, um covenant baseado na posição financeira da entidade na data do 
balanço,mas cuja conformidade seja avaliada apenas após a data do balanço). 
 (b) não afetam a existência desse direito na data do balanço se a entidade for obrigada a cumprir os 
covenants somente após a data do balanço (por exemplo, um covenant baseado na posição financeira da 
entidade seis meses após a data do balanço). 
 73. Se a entidade tiver o direito, na data do balanço, para repactuar (roll over)uma obrigação por 
pelo menos doze meses após a data do balanço segundo dispositivo contratual do empréstimo existente, deve 
classificar a obrigação como não circulante,mesmo que de outra forma fosse devida dentro de período mais 
curto. Se a entidade não tiver esse direito, o simples potencial de refinanciamento não é considerado suficiente 
para a classificação como não circulante e, portanto, a obrigação é classificada como circulante. 
 74. Quando a entidade descumprir um covenant de um empréstimo de longo prazo (índice de 
endividamento ou de cobertura de juros, por exemplo) ao término ou antes do término do período de reporte, 
tornando o passivo vencido e pagável à ordem do credor, o passivo deve ser classificado como circulante 
mesmo que o credor tenha concordado, após a data do balanço e antes da data da autorização para emissão 
das demonstrações contábeis, em não exigir pagamento antecipado como consequência da quebra do 
covenant. O passivo deve ser classificado como circulante porque, à data d o balanço, a entidade não tem o 
direito de diferir a sua liquidação durante por pelo menos doze meses após essa data. 
 75 A. A classificação de um passivo não é afetada pela probabilidade de a entidade exercer seu 
direito de diferir a liquidação do passivo por pelo menos doze meses após a data do balanço. Se um passivo 
atende aos critérios do item 69 para classificação como não circulante, é classificado como não circulante 
mesmo se a administração pretende ou espera que a entidade liquide o passivo dentro de doze meses após a 
data do balanço, ou mesmo se a entidade liquidar o passivo entre a data do balanço e a data em que o 
balanço é autorizado para emissão. No entanto, em qualquer uma dessas circunstâncias, a entidade pode ter 
que divulgar informações sobre o momento da liquidação para permitir que os usuários de suas 
demonstrações contábeis compreendamo impacto do passivo na posição financeira da entidade (ver itens 
17(c) e 76(d)). 
 76. Se os eventos que se seguem ocorrerem entre a data do balanço e a data em que as 
demonstrações contábeis forem autorizadas para serem emitidas, esses eventos serão qualificados para 
divulgação como eventos que não originam ajustes de acordo coma NBC TG 24 - Evento Subsequente: 
 (a) refinanciamento para uma base de longo prazo de um passivo classificado como circulante (ver 
item 72); 
 (b) retificação de quebra de covenant de empréstimo de longo prazo classificado como circulante (ver 
item 74); e 
 (c) concessão por parte do credor de dilação de prazo para retificar a quebra de covenant contratual 
(reenquadramento nos índices de endividamento e cobertura de juros, por exemplo) de empréstimo de longo 
prazo, classificado como circulante (ver item 75); e 
 (d) liquidação de passivo classificado como não circulante (ver item 75A). 
 Liquidação (itens 69(a), 69(c) e 69(d)) 
 76A. Para fins de classificação de um passivo como circulante ou não circulante, a liquidação refere-se 
a uma transferência para a contraparte que resulte na extinção do passivo. A transferência pode ser de: 
 (a) dinheiro ou outros recursos econômicos - por exemplo, bens ou serviços; ou 
 (b) instrumentos patrimoniais próprios da entidade, a menos que o item 76B se aplique. 
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 76 B. Os termos de um passivo que poderia, por opção da contraparte, resultar em sua liquidação 

pela transferência dos próprios instrumentos de patrimônio da entidade não afetam sua classificação como 

circulante ou não circulante se, aplicando a NBC TG 39- Instrumentos Financeiros: Apresentação, a entidade 

classifica a opção como um instrumento de patrimônio, reconhecendo-a separadamente do passivo como um 

componente de patrimônio de um instrumento financeiro composto. 

 76 ZA. Ao aplicar os itens 69 a 75, uma entidade pode classificar os passivos decorrentes de 

empréstimos como não circulantes quando o seu direito de diferir a liquidação desses passivos estiver sujeito 

ao cumprimento pela entidade dos covenants em até 12 meses após a data do balanço (ver item 72B(b)). 

Nessas situações, a entidade deverá divulgar informações nas notas que permitam aos usuários das 

demonstrações financeiras entender o risco de que os passivos possam se tornar exigíveis em até 12meses 

após a data do balanço, incluindo: 

 (a) informações sobre os covenants (incluindo a sua natureza e quando a entidade é obrigada a 

cumpri-los) e o valor contábil dos passivos relacionados. 

 (b) fatos e circunstâncias, se houver, que indiquem que a entidade possa ter dificuldade em cumprir os 

covenants - por exemplo, se a entidade agiu durante ou após o período de reporte para evitar ou mitigar um 

possível descumprimento de covenant. Esses fatos e circunstâncias também podem incluir o fato de que a 

entidade não teria cumprido os covenants se eles fossem avaliados quanto ao cumprimento com base nas 

circunstâncias da entidade na data do balanço. 

 139 U. A Revisão NBC 19, aprovada pelo CFC em 17 de agosto de 2023, alterou a letra "d" do item 

69 e os itens 60, 71, 73, 74 e 76, incluiu os itens 72A, 72B, 75A, 76ZA, 76A e 76B, e incluiu subtítulo antes 

dos itens 70, 71 e 72A. 

 139 W. A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 17 de agosto de 2023, também incluiu os itens 

76ZA e 139U. A entidade deverá aplicar: 

 (a) a alteração ao item 139U imediatamente no momento da emissão de Passivos Não Circulantes 

com Covenants. 

 (b) a entidade deve aplicar todas as outras alterações para períodos anuais de relatório iniciados em 

ou após 1º de janeiro de 2024, de forma retrospectiva, de acordo a NBC TG 23. 

 2. Inclui os itens 102A, C1D, C20E e seu subtítulo e altera o item C2 na NBC TG06 (R3) - 

Arrendamento, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 102A. Após a data de início, o vendedor-arrendatário deverá aplicar os itens 29a 35 ao ativo de 

direito de uso decorrente do retro arrendamento e os itens 36 a 46 ao passivo de arrendamento decorrente do 

retro arrendamento. Ao aplicar os itens 36 a 46, o vendedor-arrendatário deverá determinar "pagamentos de 

arrendamento" ou "pagamentos de arrendamento revisados" de forma que o vendedor-arrendatário não 

reconheça nenhum montante do ganho ou perda relacionados ao direito de uso retido pelo vendedor-

arrendatário. A aplicação dos requisitos deste parágrafo não impede que o vendedor-arrendatário reconheça 

no resultado qualquer ganho ou perda relacionado à rescisão parcial ou total de um contrato de 

arrendamento, conforme exigido pelo item 46(a). 

 C1D. A Revisão NBC 19, aprovada pelo CFC em 17 de agosto de 2023, alterou o item C2 e incluiu os 

itens 102A e C20E. A entidade deve aplicar esta revisão para períodos anuais com início em ou após 1º de 

janeiro de 2024. 

 C2. Para as finalidades dos requisitos dos itens C1 a C20E, a data da aplicação inicial é o início do 

período de relatório anual em que a entidade aplicar este pronunciamento pela primeira vez. 

 Passivo de arrendamento em uma transação de venda e retro arrendamento (saleandleaseback) 

 C20E. Um vendedor-arrendatário deverá aplicar a Revisão NBC 19 (vide parágrafo C1D) 

retrospectivamente, de acordo com a NBC TG 23, às transações de venda e retro arrendamento realizadas 

após a data da aplicação inicial. 

 Essas alterações, inclusões e exclusões serão incorporadas nas respectivas normas e entram em vigor 

em 1º de janeiro de 2024, aplicando-se aos exercícios sociais iniciados em, ou após, esta data. 

 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 

Presidente do Conselho 

Ata CFC nº 1.099 

 

(DOU, 30.10.2023) 
 
BOIR6978---WIN/INTER 
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DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 
IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO PRESUMIDO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - VENDA DE IMÓVEIS - 

LOCAÇÃO - INVESTIMENTO - RECEITA BRUTA - GANHO DE CAPITAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - RESULTADO PRESUMIDO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - 

VENDA DE IMÓVEIS - LOCAÇÃO - INVESTIMENTO - RECEITA BRUTA - GANHO DE CAPITAL - 

LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - VENDA DE IMÓVEIS - LOCAÇÃO - 

INVESTIMENTO - RECEITA BRUTA - GANHO DE CAPITAL 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 257, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS. LOCAÇÃO.INVESTIMENTO. 

RECEITA BRUTA. GANHO DE CAPITAL. 

 A receita decorrente da alienação de bens do ativo não circulante, ainda que reclassificados para o 
ativo circulante com a intenção de venda, deve ser objeto de apuração de ganho de capital que, por sua vez, 
deve ser acrescido à base de cálculo do IRPJ na hipótese em que essa atividade não constitui objeto da pessoa 
jurídica. 
 Nesse caso, se o imóvel vendido era anteriormente utilizado para locação a terceiros, e apenas essa 
atividade constitui objeto da pessoa jurídica, a receita de corrente da venda desse imóvel não compõe o 
resultado operacional e nem a receita bruta da pessoa jurídica, estando a referida operação sujeita à 
apuração do ganho de capital. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTACOSIT Nº 7, DE 
4 DE MARÇO DE 2021. 
 Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1976, art. 179, III; Decreto-Lei nº 1.598, de1977, art. 12; Lei nº 
9.249, de 1995, arts. 15 e 17; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, 
arts. 26, 33, § 1º, II, 'c', e IV, 'c', e 215, caput e § 14. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 RESULTADO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS. LOCAÇÃO. 

INVESTIMENTO. RECEITA BRUTA. GANHO DE CAPITAL. LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. 

VENDA DE IMÓVEIS. LOCAÇÃO. INVESTIMENTO. RECEITA BRUTA. GANHO DE CAPITAL. 

 A receita decorrente da alienação de bens do ativo não circulante, ainda que reclassificados para o 
ativo circulante com a intenção de venda, deve ser objeto de apuração de ganho de capital que, por sua vez, 
deve ser acrescido à base de cálculo da CSLL na hipótese em que essa atividade não constitui objeto da 
pessoa jurídica. 
 Nesse caso, se o imóvel vendido era anteriormente utilizado para locação a terceiros, e apenas essa 
atividade constitui objeto da pessoa jurídica, a receita decorrente da venda desse imóvel não compõe o 
resultado operacional e nem a receita bruta da pessoa jurídica, estando a referida operação sujeita à 
apuração do ganho de capital. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTACOSIT Nº 7, DE 
4 DE MARÇO DE 2021. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.404, de 1976, art. 179, III; Decreto-Lei nº 1.598, de1977, art. 12; Lei 
nº 9.249, de 1995, arts. 17 e 20; Lei nº 9.430, de 1996, art. 29; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, 
arts. 26, 34, caput e § 1º, III, e 215, §§ 1º e 14. 
 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
 INÉFICACIA PARCIAL. 

 Não produz efeitos o questionamento sobre fato definido ou declarado em disposição literal de lei ou 
que tem como objetivo obter, da Receita Federal, a prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de2021, art. 27, IX e XIV. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU. 30.10.2023) 

 
BOIR6973---WIN/INTER 
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IR - PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - 

INCENTIVOS FISCAIS - LUCRO REAL - EXCLUSÃO - REQUISITOS E CONDIÇÕES - DECISÃO 

JUDICIAL 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.013, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 INCENTIVOS FISCAIS. LUCRO REAL. EXCLUSÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. DECISÃO 

JUDICIAL. 

 As decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça passam a ter efeito vinculante para a 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil a partir da elaboração de manifestação pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, nos termos da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 253, DE 25DE OUTUBRO 
DE 2023. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19 e 19-A. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 INCENTIVOS FISCAIS. LUCRO REAL. EXCLUSÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. DECISÃO 

JUDICIAL. 

 As decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça passam a ter efeito vinculante para a 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil a partir da elaboração de manifestação pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, nos termos da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 253, DE 25DE OUTUBRO 
DE 2023. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19 e 19-A. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU. 30.10.2023) 

 
BOIR6975---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - 

SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO - ICMS - DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS ENTRE OPERAÇÕES 

INTERESTADUAIS E INTERNAS - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INCENTIVO OU BENEFÍCIO FISCAL 

OU FINANCEIRO-FISCAL 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.012, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS ENTREOPERAÇÕES 

INTERESTADUAIS E INTERNAS. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INCENTIVO OUBENEFÍCIO FISCAL OU 

FINANCEIRO-FISCAL. 

 O diferencial de alíquota entre operações internas e interestaduais e suas alterações não têm natureza 
de incentivo ou benefício fiscal ou financeiro-fiscal do ICMS, mas de definição de sistemática constitucional de 
tributação do referido imposto, não se enquadrando na hipótese prevista no § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, 
de 2014. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 152, DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2021. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: CF, art. 150, § 6º e art. 155, § 2º, incisos IV, V, VI, VII e VIII; Resolução do 
Senado, nº 22, de 1989; Lei Complementar nº 160, de 2017, art. 3º e 10; Lei12.973, de 2014, art. 30; 
Convênio ICMS nº 190, de 2017, Clausula Primeira, §§ 1º ao 4º. 
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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS ENTREOPERAÇÕES 

INTERESTADUAIS E INTERNAS. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INCENTIVO OUBENEFÍCIO FISCAL OU 

FINANCEIRO-FISCAL. 

 O diferencial de alíquota entre operações internas e interestaduais não tem natureza de incentivo ou 
benefício fiscal ou financeiro-fiscal do ICMS, mas de mera definição de sistemática constitucional de tributação 
do referido imposto, não se enquadrando na hipótese prevista no §4º art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 152, DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2021. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: CF, art. 150, § 6º e art. 155, § 2º, incisos IV, V, VI, VII e VIII; Resolução do 
Senado, nº 22, de 1989; Lei Complementar nº 160, de 2017, art. 3º e 10; Lei12.973, de 2014, art. 30 e 50; 
Convênio ICMS nº 190, de 2017, Clausula Primeira, §§ 1º ao 4º. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU. 30.10.2023) 

 
BOIR6974---WIN/INTER 
 

___________________ 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - 

INCENTIVOS FISCAIS - LUCRO REAL - EXCLUSÃO - REQUISITOS E CONDIÇÕES - DECISÃO 

JUDICIAL - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO 

DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - NÃO CUMULATIVIDADE - BASE DE CÁLCULO - 

EXCLUSÕES - SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO - REQUISITOS 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 253, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 INCENTIVOS FISCAIS. LUCRO REAL. EXCLUSÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. DECISÃO 

JUDICIAL. 

 As decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça passam a ter efeito vinculante para a 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil a partir da elaboração de manifestação pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, nos termos da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19 e 19-A. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 INCENTIVOS FISCAIS. LUCRO REAL. EXCLUSÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. DECISÃO 

JUDICIAL. 

 As decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça passam a ter efeito vinculante para a 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil a partir da elaboração de manifestação pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, nos termos da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19 e 19-A. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 NÃO CUMULATIVIDADE. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES. SUBVENÇÃO PARAINVESTIMENTO. 

REQUISITOS. 

 As subvenções para investimentos, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, podem ser 
excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep nos termos do art. 1º, § 3º, X, da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002. Para tal, deve-se observar a necessidade de que a subvenção tenha 
sido concedida como estímulo à implantação ou expansão de empreendimento econômico de que trata o art. 
30 da Lei nº 12.973, de 2014. Contudo, neste caso, não há dispositivo legal que vincule tal exclusão ao 
registro das subvenções em reservas de incentivos fiscais (reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei 
nº 6.404, de 1976). 
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 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTACOSIT Nº 169, 
DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, § 3º, X. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 NÃO CUMULATIVIDADE. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES. SUBVENÇÃO PARAINVESTIMENTO. 

REQUISITOS. 

 As subvenções para investimentos, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, podem ser 
excluídas da base de cálculo da Cofins nos termos do art. 1º, § 3º, IX,da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. Para tal, deve-se observar a necessidade deque a subvenção tenha sido concedida como estímulo à 
implantação ou expansão de empreendimento econômico de que trata o art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014. 
Contudo, neste caso, não há dispositivo legal que vincule tal exclusão ao registro das subvenções em reservas 
de incentivos fiscais (reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976). 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTACOSIT Nº 169, 
DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, § 3º, IX. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU. 30.10.2023) 

 
BOIR6976---WIN/INTER 
 

____________________ 
 

IR - FONTE - PRÓ-LABORE - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - SOCIEDADE SIMPLES - SÓCIOS DE 

SERVIÇOS - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

PREVIDENCIÁRIAS - PRÓ-LABORE - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - SOCIEDADES SIMPLES - 

SÓCIOS DE SERVIÇOS - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 228, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 PRÓ-LABORE. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. SOCIEDADE SIMPLES. SÓCIOS DE SERVIÇOS. 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA. 

 Índice imposto sobre a renda sobre os valores percebidos a título de pró-labore por sócio de serviços 
de sociedade simples. 
 Não estão sujeitos ao imposto sobre a renda os lucros pagos ou creditados aos sócios de serviços por 
sociedade simples tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado, ainda que por conta de período-
base não encerrado, observados os requisitos legais e normativos. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), arts. 43, § 1º, e 111; Lei nº 
9.249, de 1995, art. 10; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 1.007; Instrução Normativa RFB nº 1.700, 
de 2017, art. 238. 
 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
 
 PRÓ-LABORE. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. SOCIEDADES SIMPLES. SÓCIOS DE SERVIÇOS. 

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

 O sócio de serviços é segurado obrigatório da Previdência Social na categoria de contribuinte 
individual, constituindo obrigação da sociedade a discriminação entre a parcela referente à distribuição de 
lucros e a parcela referente à remuneração pelo trabalho, de modo que, para fins previdenciários, não é 
possível considerar todo o montante pago a esse sócio como distribuição de lucros, uma vez que pelo menos 
parte dos valores pagos terá necessariamente natureza jurídica de retribuição pelo trabalho, a qual se sujeita à 
incidência de contribuição previdenciária. 
 Não está sujeito à contribuição previdenciária o lucro distribuído ao sócio de serviços de sociedade 
simples. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991, arts. 12, inciso V, alínea "f" , 15, inciso I, 21, 22, inciso 
III, 28, inciso III, e 30, § 4º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 1.007; Lei nº 10.666, art. 4º; 
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Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, art. 201, § 1º; Instrução 
Normativa RFB nº 2.110, de 2022, art. 33, §§ 3º e 4º. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 31.10.2023) 

 
BOIR6979---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - FONTE - REMESSAS AO EXTERIOR DE CARÁTER EDUCACIONAL, CIENTÍFICO OU CULTURAL 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 248, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 REMESSAS AO EXTERIOR DE CARÁTER EDUCACIONAL, CIENTÍFICO OU CULTURAL. 

 As remessas abrigadas pela isenção prevista na Lei nº 13.315, de 20 de julho de 2016, são aquelas 
destinadas à manutenção de pessoa física que esteja no exterior participando de evento ou cumprindo 
programa de caráter educacional, científico ou cultural, desprovidas de finalidade econômica. 
 Solução de Consulta parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 123, de 13 de setembro 
de 2021. 
 REMESSA AO EXTERIOR. ASSINATURA DE PERIÓDICOS ELETRÔNICOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

INCIDÊNCIA. 

 Incide Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), sobre as importâncias 
pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a residente ou domiciliado no exterior para manter a 
assinatura de periódicos eletrônicos, por estar caracterizada como prestação de serviço de publicações 
disponibilizadas na rede mundial de computadores, para acesso on-line ou enviados por correio eletrônico, 
cujo conteúdo principal é atualizado em intervalos fixos (diários, semanais ou mensais).  
 Solução de Consulta parcialmente vinculada à Solução de Consulta nº 7, de 13 de janeiro de 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 13.315, de 2016, art. 2º, inciso I; Instrução Normativa RFB nº 1.645, de 
2016, art. 4º, inciso I e parágrafo único; Lei nº 9.779, de 1999, art. 7º; Decreto nº 9.580, de 2018 (RIR/2018), 
arts. 741 744 e 746; Decreto nº 7.708, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.820, de 2013. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 31.10.2023) 

 
BOIR6980---WIN/INTER 
 
 
 
 
 
 

“Para cuidar de si mesmo, use a cabeça. Para 

cuidar dos outros, use seu coração” 
 

Eleanor Roosevelt 


